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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Cardeal Ángel Fernandez Artime.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Cardeal Ángel Fernandez Artime.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Sua Eminência Reverendíssima, o Cardeal Ángel Fernández Artime, reitor-mor dos Salesianos, nasceu em
21 de agosto de 1960 em Gozón-Luanco (Astúrias), Espanha; foi ordenado sacerdote em 4 de julho de 1987,
em León.

Originário precisamente desta Província, obteve a Licenciatura em Teologia Pastoral e a Licenciatura em
Filosofia e Pedagogia. Depois de fazer parte da comissão técnica que preparou o 26º Capítulo Geral, em
2009 foi escolhido como Provincial da Província Argentina Sul, com sede em Buenos Aires.

Em 23 de dezembro de 2013 foi nomeado Superior da nova Inspetoria da Espanha Mediterrânea, dedicada a
"Maria Auxiliadora", mas antes de poder assumir este novo serviço, em 25 de março de 2014, foi eleito pelo
27º Capítulo Geral como o novo Reitor-Mor da Congregação Salesiana e X Sucessor de Dom Bosco. Em 11
de março de 2020 foi confirmado Reitor-Mor dos Salesianos, para o segundo sexênio 2020-2026. Foi criado
cardeal pelo Papa Francisco no Concistório de 30 de setembro de 2023.

Possui um currículo extenso que segue anexo. Posto isto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para
aprovação do presente Projeto de Resolução, tendo em vista a contribuição do homenageado em prol de
nosso Estado.
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